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PORTARIA Nº 568/GR/UFFS/2019 
 

REVOGADA PELA PORTARIA Nº 895/GR/UFFS/2019 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Art. 1º ALTERAR o Art. 1º da PORTARIA Nº 1254/GR/UFFS/2017, de 20 de outubro de 2017, que designa os Coordenadores 

Adjuntos de Pesquisa e Pós-Graduação da UFFS, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º 
Nº  Nome SIAPE Campus 

I Juliana Marques Schontag 2400708 Cerro Largo 

II Daniela Savi Geremia 2115053 Chapecó 

III Roberto Antonio Finatto 2231424 Laranjeira do Sul 

IV Eduardo Pavan Korf 2187214 Erechim 

V Gustavo Olszanski Acrani 2324002 Passo Fundo 

VI Rozane Márcia Triches 1863866 Realeza” 
 

Art. 2º Revogar a PORTARIA Nº 205/GR/UFFS/2019, de 06 de março 2019, publicada no Boletim Oficial da UFFS. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 11 de junho de 2019. 

 

 

 

JAIME GIOLO 

Reitor 
 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2019-0895
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2017-1254
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2019-0205

